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LEI Nº 8.900, DE 30 DE JUNHO DE 1994

Dispõe sobre o benefício do seguro-
desemprego, altera dispositivo da Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade:
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador
desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a
indireta;
II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para
tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação
profissional."

Art. 2º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador
desempregado por um período máximo variável de três a cinco meses, de forma
contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida pelo
CODEFAT.

§ 1º O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo,
observado o disposto no artigo anterior.

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput deste artigo
observará a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do
seguro-desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que
antecederam a data de dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego:

I - três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo
onze meses, no período de referência;

II - quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no
máximo vinte e três meses, no período de referência;

III - cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com
pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no
período de referência.

§ 3º A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será havida como
mês integral, para os efeitos do parágrafo anterior.

§ 4º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente
prolongado em até dois meses, para grupos específicos de segurados, a critério do
CODEFAT, desde que o gasto adicional representado por este prolongamento não
ultrapasse, em cada semestre, dez por cento do montante da Reserva Mínima de
Liquidez, de que trata o § 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, com a
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991.
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§ 5º Na determinação do prolongamento do período máximo de percepção
do benefício do seguro-desemprego, o CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a
evolução geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de
desemprego de grupos específicos de trabalhadores.

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Marcelo Pimentel
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LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988

Institui Contribuição Social sobre o
Lucro das Pessoas Jurídicas, e dá outras
Providências.

.............................................................................................................................................

Art. 3º A alíquota da contribuição é de:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
I - 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros

privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art.
1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e

* Inciso I com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
II - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas.
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que
lhes são equiparadas pela legislação tributária.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001

Dispõe sobre o sigilo das operações de
instituições financeiras e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações
ativas e passivas e serviços prestados.

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei
Complementar:

I - os bancos de qualquer espécie;
II - distribuidoras de valores mobiliários;
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;
IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;
V - sociedades de crédito imobiliário;
VI - administradoras de cartões de crédito;
VII - sociedades de arrendamento mercantil;
VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;
IX - cooperativas de crédito;
X - associações de poupança e empréstimo;
XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;
XII - entidades de liquidação e compensação;
XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta

Lei Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas
no § 1º.

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:
I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais,

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de
cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção
ao crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo
Banco Central do Brasil;

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº
9.311, de 24 de outubro de 1996;

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais
ou administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que
envolvam recursos provenientes de qualquer prática criminosa;

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos
interessados;

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos
arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º desta Lei Complementar.
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§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para
apuração de ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do
processo judicial, e especialmente nos seguintes crimes:

I - de terrorismo;
II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a

sua produção;
IV - de extorsão mediante seqüestro;
V - contra o sistema financeiro nacional;
VI - contra a Administração Pública;
VII - contra a ordem tributária e a previdência social;
VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;
IX - praticado por organização criminosa.

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação
às operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e
investimentos mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco
Central do Brasil:

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a
apuração, a qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores,
membros de conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições
financeiras;

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime
especial.

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do
§ 1º poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das
instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos
estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações
com outras instituições financeiras.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários,
quando se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores
mobiliários, inclusive nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em
suas áreas de competência, poderão firmar convênios:

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras,
objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas
competências;

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países,
objetivando:

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras
estrangeiras, em funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de
instituições financeiras brasileiras;

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação
de atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou
transferência de ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática
de condutas ilícitas.

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos
órgãos fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.
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§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os
demais órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de
Controle de Atividades Financeiras - COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3
de março de 1998, as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às
operações previstas no inciso I do art. 11 da referida Lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.768, DE 14 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2009 e dá outras
providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
.............................................................................................................................................

Art. 4º As prioridades e metas físicas da Administração Pública Federal para
o exercício de 2009, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou
legal da União e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas ao
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e ao PPI, bem como àquelas constantes
do Anexo I desta Lei, especialmente as que promovam a igualdade de gênero e étnico-
racial ou atendam a pessoas com deficiência, as quais terão precedência na alocação dos
recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2009, não se constituindo, todavia, em
limite à programação da despesa.

§ 1º ( VETADO)
§ 2º Fica vedada a adoção, pelo Poder Executivo, durante a execução

orçamentária, de categorias de prioridades que não estejam contempladas nesta Lei.
§ 3º Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação

financeira, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal deverão ressalvar,
sempre que possível, as ações que constituam metas e prioridades estabelecidas nos
termos deste artigo.

§ 4º As metas e as prioridades da Administração Pública Federal devem
refletir, a todo tempo, os objetivos da política econômica governamental, especialmente
aqueles que integram o cenário em que se baseiam as metas fiscais.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando

à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de
governo;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção,
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo federal, das quais não resulta um
produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

V - subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado,
especialmente, para especificar a localização física da ação;

VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da
classificação institucional;

VII - concedente, o órgão ou a entidade da Administração Pública Federal
direta ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;

VIII - convenente, o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou
indireta dos governos federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal e as
entidades privadas, com os quais a Administração Federal pactue a transferência de
recursos financeiros;

IX - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos
constantes da Lei Orçamentária ou de créditos adicionais, desde que no âmbito do
mesmo órgão ou entidade ou entre estes, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta
Lei.

§ 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas
no Projeto de Lei Orçamentária de 2009 e na respectiva Lei, bem como nos créditos
adicionais, por programas e respectivos projetos, atividades ou operações especiais
desdobrados em subtítulos, com indicação, quando for o caso, do produto, da unidade
de medida e da meta física.

§ 2º O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1º deverão ser os
mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 2008-2011.

§ 3º Ficam vedadas na especificação dos subtítulos:
I - alterações do produto e da finalidade da ação;
II - referências a mais de uma localidade, área geográfica ou beneficiário, se

determinados.
§ 4º A meta física deve ser indicada em nível de subtítulo e agregada

segundo o respectivo projeto, atividade ou operação especial.
§ 5º Cada ação orçamentária, entendida como a atividade, o projeto ou a

operação especial, deve identificar a função e a subfunção às quais se vincula.
§ 6º No projeto de Lei Orçamentária de 2009, deve ser atribuído a cada

subtítulo, para fins de processamento, um código seqüencial, que não constará da
respectiva lei, devendo as modificações propostas nos termos do art. 166, § 5º, da
Constituição preservar os códigos seqüenciais da proposta original.

§ 7º As atividades que ostentem a mesma finalidade devem ser classificadas
sob um único código, independentemente da unidade executora.

§ 8º O projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um único
programa.

§ 9º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função,
deverá evidenciar cada área da atuação governamental, mesmo que a atuação se dê
mediante a transferência de recursos a entidade pública ou privada.
.............................................................................................................................................
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CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA

Art. 93. O projeto de lei ou medida provisória que conceda ou amplie
incentivo ou benefício de natureza tributária somente será aprovado ou editada se
atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 1º Os efeitos orçamentários e financeiros de lei ou medida provisória que
conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou
patrimonial poderão ser compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo período,
de despesas em valor equivalente.

§ 2º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no
exercício de 2009, que concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a
despesas, órgãos ou fundos, devem viger por, no máximo, 5 (cinco) anos.

Art. 94. São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária,
para os fins do art. 93 desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do
sistema tributário vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais,
explicitados na norma que desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema
tributário de referência e que alcancem, exclusivamente, determinado grupo de
contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e, conseqüentemente,
aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 120. Os projetos de lei e medidas provisórias que importem ou
autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da União no exercício de 2009
deverão estar acompanhados de estimativas desses efeitos, para cada um dos exercícios
compreendidos no período de 2009 a 2011, detalhando a memória de cálculo respectiva
e correspondente compensação.

§ 1º O Poder Executivo encaminhará, quando solicitado pelo Presidente de
órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
estimativa da diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou oferecerá os
subsídios técnicos para realizá-la.

§ 2º O Poder Executivo atribuirá a órgão de sua estrutura administrativa a
responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo, no âmbito desse Poder.

§ 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo
deverá ser elaborada ou homologada por órgão da União.

Art. 121. As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de
despesa obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se
constituir em obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto
no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000, deverão, previamente à sua edição, ser
encaminhadas aos órgãos a seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e
adequação orçamentária e financeira:
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I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Fazenda, que se manifestarão conjuntamente;

II - no âmbito dos demais Poderes, aos órgãos competentes, inclusive os
referidos no § 1º do art. 14 desta Lei.

Art. 122. Será publicado, junto com o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária referente ao primeiro bimestre do exercício financeiro de 2009,
demonstrativo do superávit financeiro de cada fonte de recursos, apurado no Balanço
Patrimonial da União do exercício de 2008.

Parágrafo único. No caso de receitas vinculadas, o demonstrativo deverá
identificar as respectivas unidades orçamentárias.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


